
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 1.040, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Dispõe sobre os Conselhos Federal e Regionais
de Contabilidade, Regula a Eleição de seus
Membros, e dá outras Providências.

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA
AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,

DECRETAM:

Art. 1º O Conselho Federal de Contabilidade se comporá de até 15 (quinze)
membros, com igual número de suplentes, eleitos pela forma estabelecida neste Decreto-Lei.

Parágrafo único. A composição dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade
obedecerá à seguinte proporção:

a) 2/3 (dois terços) de contadores;
b) 1/3 (um terço) de técnicos de contabilidade.

Art. 2º Os membros do Conselho Federal de Contabilidade e respectivos suplentes
serão eleitos por um colégio eleitoral composto de um Representante de cada Conselho
Regional de Contabilidade, por este eleito em reunião especialmente convocada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 5.730, de 8 de novembro de 1971.
§ 1º O colégio eleitoral convocado para a composição do Conselho Federal reunir-

se-á, preliminarmente, para exame, discussão, aprovação e registro das chapas concorrentes,
realizando as eleições 24 (vinte e quatro) horas após a sessão preliminar.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 5.730, de 8 de novembro de 1971.
§ 2º O terço a ser renovado em 1971 terá mandato de 4 (quatro) anos, a iniciar-se em

1º de janeiro de 1972, em substituição ao terço cujos mandatos se encerram a 31 de dezembro
de 1971.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 5.730, de 8 de novembro de 1971.
§ 3º Competirá ao Ministro do Trabalho e Previdência Social baixar as instruções

reguladoras das eleições nos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade, cabendo-lhe
julgar os recursos interpostos contra eventuais irregularidades cometidas no decorrer do pleito.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 5.730, de 8 de novembro de 1971.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 9.295, DE 27 DE MAIO DE 1946

Cria o Conselho Federal de Contabilidade,
Define as Atribuições do Contador e do Guarda-
Livros, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição,

DECRETA:

CAPÍTULO I
 DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE E DOS CONSELHOS REGIONAIS.

Art. 1º Ficam criados o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos
Regionais de Contabilidade, de acordo com o que preceitua o presente Decreto-lei.

Art. 2º A fiscalização do exercício da profissão de contabilista, assim entendendo-se
os profissionais habilitados como contadores e guarda-livros, de acordo com as disposições
constantes do Decreto nº 20.158, de 30 de junho de 1931, Decreto nº 21.033, de 8 de fevereiro
de 1932, Decreto-lei nº 6.141, de 28 de dezembro de 1943 e Decreto-lei nº 7.938, de 22 de
setembro de 1945, será exercida pelo Conselho Federal de Contabilidade e pelos Conselhos
Regionais de Contabilidade a que se refere o artigo anterior.
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